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Número: 1000462-20.2020.4.01.3800 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 4ª Vara Federal Cível e Agrária da SSJ de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 09/01/2020 

 Valor da causa: R$ 2.020.496.894,90 

 Processo referência: 1024354-89.2019.4.01.3800 

 Assuntos: Poluição, Mariana 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (EXEQUENTE)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

(EXEQUENTE)

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA

BIODIVERSIDADE (EXEQUENTE)

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA (EXEQUENTE)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL

(EXEQUENTE)

ESTADO DE MINAS GERAIS (EXEQUENTE)

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS (EXEQUENTE)

INSTITUTO MINEIRO DE GESTAO DAS AGUAS

(EXEQUENTE)

FUNDACAO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

(EXEQUENTE)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (EXEQUENTE)

INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HIDRICOS (EXEQUENTE)

AGENCIA ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - AGERH

(EXEQUENTE)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (EXEQUENTE)

Ministério Público do Estado de Minas Gerais

(Procuradoria) (EXEQUENTE)

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF (TERCEIRO

INTERESSADO)

SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

(EXECUTADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA registrado(a)

civilmente como ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA

(ADVOGADO)

ROBERTA DANELON LEONHARDT (ADVOGADO)

VALE S.A. (EXECUTADO) SERGIO BERMUDES (ADVOGADO)

THAIS VASCONCELLOS DE SA registrado(a) civilmente

como THAIS VASCONCELLOS DE SA (ADVOGADO)



BHP BILLITON BRASIL LTDA. (EXECUTADO) ANDRE VIVAN DE SOUZA registrado(a) civilmente como

ANDRE VIVAN DE SOUZA (ADVOGADO)

MARIANA GRACIOSO BARBOSA (ADVOGADO)

WERNER GRAU NETO (ADVOGADO)

FUNDACAO RENOVA (EXECUTADO) TAIS CRUZ HABIBE registrado(a) civilmente como TAIS

CRUZ HABIBE (ADVOGADO)

ELISA SILVA DE ASSIS RIBEIRO (ADVOGADO)

Eixo Prioritário 9 - Abastecimento de água para consumo

humano (ASSISTENTE)

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (ASSISTENTE)

EDIANIR BONATTI (PERITO)

VICENTE PINHO DE MELLO (PERITO)

FABIO TEODORO GOEBEL (PERITO)

LUIZ EDUARDO FARIAS VILLAS BOAS (PERITO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(TERCEIRO INTERESSADO)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(TERCEIRO INTERESSADO)

VICTOR CARVALHO MORAIS SILVA (PERITO)

FRANCIELE FEDRIZZI (PERITO)

ALESSANDRO HANUCH SABRE NASSER (PERITO)

SERGIO MARTINELLO RAMOS (PERITO)

ANTONIO MANOEL ALVES NETO (PERITO)

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

(TERCEIRO INTERESSADO)

HERMINIA PERINI HELMER (PERITO)

ELIZABETH CHRISTINA COSTA RIBEIRO DA SILVA

(PERITO)
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PR-MG-MANIFESTAÇÃO-28082/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA CÍVEL E
AGRÁRIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO HORIZONTE.

 

Referência: Processo nº 1000462-20.2020.4.01.3800 (Eixo prioritário nº 9 -
Abastecimento de Água para Consumo Humano).

     

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República
signatário, no exercício de suas atribuições funcionais, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, exarar sua ciência quanto ao teor da decisão de ID nº 1453409861, a
qual não acolheu os embargos de declaração opostos por esta Instituição de Justiça em ID nº
1453129359 e, além disso, designou audiência de conciliação para o dia 28.11.2023 às 13h.

Informa, na oportunidade, que o procurador da República Carlos Bruno
Ferreira da Silva far-se-á presente no ato de forma virtual (online/remota). 

Ademais, em relação à decisão de ID nº 1443952346, que determinou a
intimação do Ministério Público e da Defensoria Pública para manifestação no tocante ao
pedido realizado pelas empresas para a interrupção do fornecimento de água bruta às
localidades de Resplendor, Itueta e Santo Antônio do Rio Doce por meio de caminhões pipa,
tendo em vista tratar-se de direito individual homogêneo, bem como sobre a alegação das
sociedades de que "a análise técnica de projetos deve ocorrer na presença do binômio (i)
interrupção do sistema de abastecimento da localidade e/ou município em decorrência do
Rompimento e (ii) pretérita captação de água do rio Doce pela localidade e/ou município"
sendo essencial para o cumprimento da cláusula 171 do TTAC na visão das empresas, esta
Instituição de Justiça reserva-se ao direito de se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias,
contados em dobro, a partir da efetiva intimação.

 

Belo Horizonte, data da assinatura.

 

(assinado digitalmente)
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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